
DU 

PREF 	MUNICIPAL 

EDY 

DIRETOR DO D 
ELLI 

DF ADMINISTRAÇ-A0 

refeitura iJIlunuipaI de Umuarama 

Decreto N.o 221 
Cede por prazo determinado, área de 

terras de propriedade da Municipali 

dade a LOJA MAÇONICA ESTRELA DE UNU 

ARAMA, ne 27#  dando outras providen 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAA 

NA, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando o qUe facul 

ta a Lei MUnicipal na  54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. le - Fica cedido a,LOJA MAÇONICA ESTRELA DE 

UMUARAMA, na 27, pelo prazo de 20(vinte) anos, o imãvel denomi-

nado data ne 08, com área de 320,32 m2(trezentos e vinte metros 

e trinta e dois centPretros quadrados), encravada nos lotes nas. 

85-A e 86-A, subdivisao dos lotes 85 e 86, da glãba 8, lg seco 

do gel eo Aio do Veado (Porto Figueira), para constr uçao de um 

abrigo de barcos, com fins exclusivos para pesca e recreaçao. 

Art. 2e - Este Decreto entrara em vigor na data 

de sua publicaçao, rekvogadas as disposiçoes em contrario. 

EDIFCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES -

TADO DO PAAANN aos 31 dias do me's de outubro de 1975. 
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